
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 289/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por 
substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Dr. Flávio Ferreira Lopes, exarado 
nos autos do Processo n.º 3.733/2006/PGJ (P. A. n.º 
009/00/57.ª Prodedic);                

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, 

XVII, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 
011/93 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do 
Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão ordinária realizada em 21 de junho de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de 

arquivamento dos autos do Processo n.º 3.733/2006/PGJ 
(P. A. n.º 009/00/57.ª Prodedic), relativo à apuração de 
como as Secretarias Municipal e Estadual de Saúde tratam 
os portadores de lesões lábio-palatais, para tanto, levantar 
a equipe médica especializada que trata dos assuntos e os 
meios materiais disponíveis para o atendimento integral 
das pessoas portadoras de tal anomalia crânio-facial, tendo 
em vista que não cabe ao Ministério Público determinar 
que o Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de 
Estado da Saúde, construa um Centro Especializado para 
atendimento aos portadores de anomalias crânio-faciais, 
uma vez que assumiria, dessa forma, o papel do gestor do 
Sistema Único de Saúde, sendo sua função garantir que os 
pacientes recebam atendimento igualitário e eficiente por 
meio de Programa de Tratamento Fora de Domicílio - TFD 
ou em unidades de saúde pública ou privadas conveniadas 
ao SUS. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em Manaus-AM, 21 de junho de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 



 
 

RESOLUÇÃO N.º 289/06-CSMP 
 
 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 
.../amn 
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